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DECRETO Nº 86/2026. 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no total de R$ 
2.743.352,70 (Dois milhões, setecentos e quarenta e 
três mil e trezentos e cinquenta e dois reais e setenta 
centavos). 

 

O Prefeito Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Artigo 42, da Lei n.º 4.320/1963 e Lei municipal nº 
1641/2025. 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 
exercício de 2026, Crédito Adicional Suplementar, conforme especifica a seguir na 
importância de R$ 2.743.352,70 (Dois milhões, setecentos e quarenta e três mil e trezentos e 
cinquenta e dois reais e setenta centavos). 

Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

05 OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS  

05.001 OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS  

15.451.0005.1008 OBRAS URBANAS E RURAIS  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

628 00501-Alienacao de bens 137.167,64 

627 00898-CONV. 144-2026 - PAVIMENTAÇÃO ESTRADA DO SALTO 2.606.185,06 

 SUBTOTAL 2.743.352,70 

 TOTAL 2.743.352,70 
 

 Art. 2º - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
referido no artigo anterior, serão utilizados o superavit financeiro e o excesso de arrecadação 
de acordo com o que dispõe o art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de Março de 1964 e 
do Art. 8º, Inc. IV e V da Lei municipal nº 1641/2025. 

Conta de receita 

Receita Descrição Valor 

2.4.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS 
ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL 

2.606.185,06 

 TOTAL 2.606.185,06 
 

Fonte 

Fonte Descrição Valor 

00501 Alienacao de bens 137.167,64 

 TOTAL 137.167,64 
 

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Sapopema – Pr, 25 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 

Paulo Maximiano de Souza Júnior 
Prefeito Municipal 

http://www.sapopema.pr.gov.br/
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DECRETO Nº 86/2026.
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no
total de R$ 2.743.352,70 (Dois milhões, setecentos e
quarenta e três mil e trezentos e cinquenta e dois reais
e setenta centavos).

 
O Prefeito Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições conferidas pelo Artigo 42, da Lei n.º 4.320/1963 e Lei
municipal nº 1641/2025.
DECRETA
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para exercício
de 2026, Crédito Adicional Suplementar, conforme especifica a seguir
na importância de R$ 2.743.352,70 (Dois milhões, setecentos e
quarenta e três mil e trezentos e cinquenta e dois reais e setenta
centavos).

 
Art. 2º - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar referido no
artigo anterior, serão utilizados o superavit financeiro e o excesso de
arrecadação de acordo com o que dispõe o art. 43 da Lei Federal nº
4.320/64, de 17 de Março de 1964 e do Art. 8º, Inc. IV e V da Lei
municipal nº 1641/2025.

 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Sapopema – Pr, 25 de março de 2026.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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